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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 083/2024


           Protocolo: 01 de agosto de 2024.
Matéria: PL 62/24                                     
           Autor: Poder Executivo

Relator: Paulo Sattler

                       Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 62/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 05/08/2024. 
Após o recebimento da proposição por esta Comissão, solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual sugeriu alterações e supressões de diversos itens, bem como destacou que a Ata de Conselho da Saúde e do FUNDEB não foram anexadas ao PL. Diante disso, enviou-se ofício ao Poder Executivo comunicando ao mesmo sobre a  faculdade de se manifestar, e /ou alterar, no todo ou em parte os projeto enquanto não votado nesta Comissão, conforme previsto no art. 120-A, § 4º da Lei Orgânica Municipal. 
O Poder Executivo, por sua vez, informou que não alterará o texto do PL 62/2024, tendo em vista que seguiu orientação da assessoria jurídica da empresa Pause & Perin Advogados Associados, oportunidade em que também encaminhou a esta Casa Legislativa as atas do Conselho de Saúde e do Fundeb. 
No dia 28 de Agosto de 2024, às 18h no Plenário da Câmara Municipal de  de Três Passos realizou-se Audiência Pública para análise do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2025. 
Na sequência, esta Comissão apresentou a Emenda Aditiva nº 12/24, com o objetivo de incluir no texto do projeto de lei da LDO para 2025 os prazos relativos aos impedimentos de ordem técnica, que possam ser apresentados às emendas impositivas dos vereadores e das bancadas, conforme determina o § 14 do art. 166 da Constituição Federal, sendo que os casos de impedimentos de ordem técnica já constam do PL nº 62 de 2024, no seu art. 36.
No § 2º do art. 36 da atual redação do PL nº 62 de 2024, consta que tais prazos farão parte de Decreto, a ser editado pelo Executivo Municipal no prazo de até trinta dias da publicação da Lei Orçamentária, o que é contrário ao disposto na Constituição Federal.
Com a emenda supressiva, pretende-se suprimir os §§ 4º, 5º e 6º do art. 36 do PL 62 de 2024, haja vista que passarão a constar na redação do art. 37, a ser incluído no PL por meio da emenda aditiva, conforme descrito acima.
Importante salientar que o art. 37 do PL nº 62 de 2024 não foi alterado, sendo apenas renumerado para art. 39, assim como os demais artigos subsequentes, e que ficam suprimidos os §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 36.
Além da emenda da comissão foram apresentadas as emendas parlamentares nº 14 e 15. 
A emenda aditiva à LDO nº 14, pretende incluir a Ação na LDO para 2025, no sentido de que a Administração Municipal conceda empréstimos às famílias de menor renda que tenham a intenção de construir, como por exemplo, pelo Programa Federal “Minha Casa Minha Vida”, no valor que compreenda os gastos iniciais de encaminhamento, tais como projeto de engenharia, taxas e impostos, e/ou entrada no financiamento junto à Caixa Econômica Federal.
Após a concessão do empréstimo, pode se dar uma carência de até seis meses, para as famílias devolverem o valor à municipalidade, em prestações, com prazo de até cinco anos.
Já com a emenda nº 15 pretende-se viabilizar a execução de emendas impositivas relativas à aquisição de equipamentos ou execução de obras ou instalações, esclarecendo que casos se constituem o impedimento de ordem técnica pela inexistência de projeto de engenharia, além de prever o que são obras de pequeno porte e/ou baixa complexidade no município, as quais não necessitam da elaboração de projeto de engenharia.
Além disso, será diligenciado novamente o Executivo para informar qual o mês  que será considerado da receita arrecadada referido no Art. 13, §2º. 
Por fim, na redação final deverá ser corrigido erro de digitação no Art. 34, §3º em relação ao inciso III que deverá ser renomeado para inciso II. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei, bem como as Emedas nºs 12, 14 e 15 viáveis para ir à discussão e votação, pois não há óbices que inviabilizam os respectivos objetos, bem como não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11 de setembro de 2024. 

__________________________________

PAULO SATTLER  - RELATOR
Pelas Conclusões:
___________________________________

GILMAR MAIER – VICE-PRESIDENTE

_________________________________

DAIANA BALD  - MEMBRO
